LEI Nº 1.077,  DE 14/10/88

Cria o Diploma do Mérito Funcional e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º.  Fica criado o Diploma do Mérito Funcional, a ser concedido pela Municipalidade de Timóteo, anualmente, aos servidores  públicos do Município que tenham completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, até o dia 31 de março de cada ano.

§ 1º. Os diplomas a que se refere este artigo serão entregues em solenidade realizada no último decêndio do mês de abril.

§ 2º. As servidores que tenham completado o tempo de serviço previsto neste artigo, até 31 de março de 1988, os diplomas serão entregues em solenidade a ser realizada no último trimestre do ano.

Art. 2º.  A presente Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.     

Timóteo, 14 de outubro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

